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1.2. Caso o candidato tenha título superior ao exigido, o 
salário será correspondente à titulação.

1.3. Por tratar-se de contratação em caráter emergencial e 
temporária, ainda que o candidato venha a

obter titulação acadêmica superior após a assinatura do 
contrato, esta não será considerada para fins de

aumento salarial.
2. INSCRIÇÕES
2.1. As inscrições serão recebidas via internet, no endereço 

eletrônico https://inscricoes.unesp.br/, no
período das 00:00 do dia 07/11/2023 às 17:00 do dia 

21/11/2023, observado o horário de Brasília.
2.2. O candidato deverá preencher o formulário eletrônico e 

realizar o pagamento da taxa de inscrição no
valor de R$ 255,00 por meio de depósito bancário identifi-

cado ou transferência bancária junto ao Banco do
Brasil – Agência 6933-7 – Conta Corrente 130102-0 – CNPJ 

48.031.918/0027-63 – UNESP – Instituto de
Química – Araraquara.
2.3. A inscrição só será validada mediante pagamento do 

valor total da respectiva inscrição no prazo final
do período indicado no item 2.1.
2.4. O candidato que tiver interesse na redução da taxa de 

inscrição deverá se inscrever nos 05 (cinco)
primeiros dias do período de inscrição, satisfeitas as exi-

gências do item 5.
2.5. Não haverá reserva de percentual de que trata a Lei 

Complementar 638/1992 em razão do número de
vagas.
3. CONDIÇÕES PARA INSCRIÇÃO
3.1. Poderão inscrever-se graduados em curso superior em 

Química, Farmácia, Biologia, Biotecnologia ou
áreas afins correlatas às disciplinas objeto do concurso, que 

tenham no mínimo título de Doutor, na área da
disciplina que pretendem lecionar.
3.1.1. Os diplomas de graduação com validade nacional ou 

os obtidos no exterior serão aceitos para fins de
inscrição;
3.1.1.1. Os diplomas de graduação obtidos no exterior 

deverão estar revalidados por Universidades
Públicas, atendendo os termos do artigo 48 da Lei de Dire-

trizes e Bases da Educação Nacional – LDB nº
9.394/1996;
3.1.2. Os títulos de Mestre, de Doutor e de Livre-docente 

serão aceitos para inscrição obedecendo aos
seguintes dispositivos:
3.1.2.1. Os diplomas de Mestrado e de Doutorado serão 

aceitos, quando obtidos em cursos de pós-
graduação recomendados pela CAPES e autorizados pelo 

Conselho Nacional de Educação (CNE);
3.1.2.2. Os diplomas de Mestrado e de Doutorado obtidos 

no exterior serão aceitos, desde que estejam
reconhecidos e registrados por universidades que possuam 

cursos de pós-graduação recomendados pela
CAPES e autorizados pelo Conselho Nacional de Educação 

(CNE).
3.1.2.3. Os títulos de pós-graduação stricto sensu (mestrado 

e doutorado) obtidos por instituições de ensino
superior estrangeiras de curso na modalidade de Educação 

à distância (EAD) não são passíveis de
equivalência.
3.1.2.4. o título de Livre-docente obtido fora da Unesp será 

aceito, devendo ser reconhecida sua
equivalência aos títulos conferidos pela Unesp.
3.1.2.5. O atendimento aos itens 3.1.1 e 3.1.2 é condição 

para a continuidade do vínculo docente com a
Unesp.
3.2. O candidato estrangeiro poderá inscrever-se no concur-

so público com passaporte, entretanto, por
ocasião da contratação deverá comprovar, ser portador de 

visto permanente ou a cédula de identidade
com visto temporário com prazo de validade compatível. 

Caso ainda não possua, deverá apresentar no
prazo de 30 (trinta) dias, cópia simples do protocolo do 

pedido de visto temporário.
4. DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA A INSCRIÇÃO
4.1. Para a confirmação da inscrição, o candidato deverá 

preencher o formulário de inscrição, indicando
nome completo, número da cédula de identidade, data de 

nascimento, filiação, naturalidade, estado civil,
residência, profissão e endereço eletrônico, anexando, em 

formato “Portable document format” (PDF),
frente e verso, os documentos abaixo:
4.1.1. Pelo menos um dos seguintes documentos de identi-

ficação com foto: cédula de identidade; carteira
nacional de habilitação; cédula de identidade de estrangeiro 

com visto permanente ou temporário e na
falta desta, o passaporte, no caso de candidato estrangeiro.
4.1.2. Comprovante de graduação em curso superior em 

Química, Farmácia, Biologia, Biotecnologia ou
áreas afins correlatas às disciplinas objeto do concurso, bem 

como de ser portador do título de Doutor na
área da disciplina que pretendem lecionar ou cópia da ata 

de defesa da tese, condicionada a apresentação
do título homologado, na ocasião da contratação. (quando 

for o caso).
4.1.3. Nos casos de transferência ou depósito bancário, o 

candidato deverá anexar o comprovante da
operação bancária na área do candidato do sistema de 

inscrições no endereço eletrônico
https://inscricoes.unesp.br/.
4.1.4. Curriculum Lattes documentado das atividades reali-

zadas, (inclusive com o histórico escolar -
graduação e pós-graduação do candidato) no qual sejam 

indicados os trabalhos publicados e todas as
demais informações que permitam cabal avaliação do 

mérito do candidato.
4.1.5. Os candidatos estrangeiros podem se cadastrar no 

site da Plataforma Lattes, do Conselho Nacional de
Desenvolvimento Científico e Tecnológico.
4.2. No ato da contratação, a apresentação das vias origi-

nais da documentação mencionada neste edital
poderá ser solicitada.
5. REDUÇÃO DA TAXA DE INSCRIÇÃO – LEI 12.782/2007
5.1. A redução do valor da taxa de inscrição, correspondente 

a 50% (cinqüenta por cento), será concedida
aos candidatos interessados que atendam, CUMULATIVA-

MENTE, os seguintes requisitos:
5.1.1. sejam estudantes, assim considerados os que se 

encontrem regularmente matriculados em curso
superior, em nível de graduação ou pós-graduação.
5.1.2. percebam remuneração, mensal, inferior a 02 (dois) 

salários mínimos, ou estejam desempregados.
5.2. A concessão da redução ficará condicionada à apresen-

tação, pelo candidato, no ato da inscrição:
5.2.1. quanto à comprovação da condição de estudante, de 

um dos seguintes documentos:
5.2.1.1. certidão ou declaração, expedida por instituição de 

ensino pública ou privada;
5.2.1.2. carteira de identidade estudantil ou documento 

similar, expedido por instituição de ensino pública
ou privada, ou por entidade de representação discente;
5.2.2. quanto às circunstâncias previstas no item 5.1.2, 

deste Edital, do comprovante de renda ou de
declaração, por escrito, da condição de desempregado.
5.3. O candidato que tiver interesse na redução da taxa de 

inscrição, deverá acessar nos 05 (cinco)
primeiros dias do período de inscrição, de 00h00 do dia 

07/11/2023 às 17h00 do dia 11/11/2023,

dia 18/10/2023, DIVULGA a composição da Banca Examinadora 
do concurso público de Títulos e Provas para provimento de 
01(um) cargo de Professor Assistente, com titulação mínima 
de Doutor, em Regime de Dedicação Integral à Docência e à 
Pesquisa - RDIDP sob o regime jurídico efetivo, referente ao 
Edital nº 15/2023-STGP, área de conhecimento Sociologia, junto 
ao departamento de Ciências Sociais da Faculdade de Ciências e 
Letras do Câmpus de Araraquara conforme segue:

MEMBROS TITULARES:
Prof. Dr. João Carlos Soares Zuin
Prof. Dr. Edison Bertoncelo
Prof. Dr. Maria José de Rezende
MEMBROS SUPLENTES:
Prof. Dr. Fábio José Bechara Sanchez
Prof. Dr. Carlos Henrique Gileno
(PROCESSO nº 703/2023-FCL/CAr)
 Edital nº 175/2023 - STGP- FCL/CAr – Banca Examinadora
O Diretor da Divisão Técnica Administrativa, da Faculdade 

de Ciências e Letras do Câmpus de Araraquara torna público, 
conforme deliberação da Congregação, em reunião realizada no 
dia 18/10/2023, DIVULGA a composição da Banca Examinadora 
do concurso público de Títulos e Provas para provimento de 
01(um) cargo de Professor Assistente, com titulação mínima de 
Doutor, em Regime de Dedicação Integral à Docência e à Pes-
quisa - RDIDP sob o regime jurídico efetivo, referente ao Edital 
nº 05/2023-STGP, área de conhecimento Ciência Política, junto 
ao departamento de Ciências Sociais da Faculdade de Ciências e 
Letras do Câmpus de Araraquara conforme segue:

MEMBROS TITULARES:
Prof. Dr. Milton Lahuerta
Prof. Dr. Ivo Coser
Prof. Dr. Leonardo Granato
MEMBROS SUPLENTES:
Prof. Dr. Marcelo Santos
Prof. Dr. Rubem Barboza Filho
(PROCESSO nº 440/2023-FCL/CAr)
 Edital nº 174/2023 - STGP- FCL/CAr – Banca Examinadora
O Diretor da Divisão Técnica Administrativa, da Faculdade 

de Ciências e Letras do Câmpus de Araraquara, conforme delibe-
ração da Congregação, em reunião realizada no dia 18/10/2023, 
DIVULGA a composição da Banca Examinadora do concurso 
público de Títulos e Provas para provimento de 01(um) cargo 
de Professor Colaborador, por prazo determinado de 2 anos, 
improrrogável, com titulação mínima de Doutor, em 40 horas 
semanais de trabalho sob o regime jurídico CLT e legislação 
complementar, referente ao Edital nº 18/2023-STGP, área de 
conhecimento Linguística Aplicada, junto ao departamento de 
Letras Modernas da Faculdade de Ciências e Letras do Câmpus 
de Araraquara conforme segue:

MEMBROS TITULARES:
Profa. Ana Cristina Biondo Salomão
Profa. Melissa Alves Baffi Bonvino
Profa. Camila Hofling- UFSCAr
MEMBROS SUPLENTES:
Profa. Luciana Cabrini Simões Calvo
Profa. Paula Tavares Pinto
(PROCESSO nº 741/2023-FCL/CAr)
 Faculdade de Ciências Farmacêuticas
 CAMPUS DE ARARAQUARA
FACULDADE DE CIÊNCIAS FARMACÊUTICAS
EDITAL Nº 135/2023 – DTAd/CAr. – Convocação
O Diretor Técnico da Divisão Técnica Administrativa, através 

da Seção Técnica de Gestão de Pessoas, CONVOCA o candidato 
habilitado no Concurso Público para provimento, mediante 
contratação, do emprego público de Assistente de Suporte 
Acadêmico II (Área de atuação: Bioquímica, Biologia Molecular, 
Microbiologia, Imunologia e Parasitologia”) para comparecer no 
prazo de 05 dias úteis, contados da data da publicação deste 
Edital, junto à Seção Técnica de Gestão de Pessoas da Faculdade 
de Ciências Farmacêuticas do Campus de Araraquara, sita na 
Rodovia Araraquara/Jaú, Km 01, Prédio da Administração, das 
14 às 16h30, nos termos do item 2.4 do Capítulo 2 do Edital nº 
16/2022 de abertura de inscrições, para anuência a contratação 
e apresentação dos documentos comprobatórios das condições 
exigidas no item 1.2, do Capítulo 1 do Edital de abertura de 
inscrição, munidos de:

1. - Original e fotocópia da Cédula de Identidade;
2. - Original e fotocópia do Título de Eleitor e prova de estar 

quite com a justiça eleitoral;
3. - Original e fotocópia da Certidão de Nascimento ou 

Casamento;
4. - Original e fotocópia do cartão de Inscrição no PIS ou 

PASEP;
5. - Original e fotocópia do CPF regularizado;
6. - 04 fotos 3x4 iguais e recentes;
7. - Declaração de bens e valores que compõem o seu 

patrimônio privado;
8. - Original e fotocópia de comprovante de escolaridade 

correspondente ao Ensino Médio Completo ou equivalente;
9. - Atestado de antecedentes criminais negativo, cuja 

comprovação deverá se dar pela apresentação de: 1) Certidão 
de Antecedentes Criminais emitida pelo Departamento de Polícia 
Federal; 2) Certidão de Execução Criminal emitida pelo Tribunal 
de Justiça de São Paulo por Tribunais dos Estados onde o can-
didato houver residido ou exercido cargo ou função pública nos 
últimos 5 (cinco) anos; 3) Atestado de Antecedentes Criminais 
emitido pela Secretaria de Segurança Pública do Estado de 
São Paulo e Atestado de Antecedentes Criminais emitido pelos 
Estados onde o candidato houver residido ou exercido cargo ou 
função pública nos últimos 5 (cinco) anos.

O não comparecimento da candidata no prazo acima 
estabelecido, bem como a recusa à contratação, ou, consultada 
e contratada deixar de entrar em exercício, terá exaurido os 
direitos decorrentes de sua habilitação no concurso público.

CLASSIFICAÇÃO – NOME – RG
7ª – Erika Reiko Hashimoto Kawakita - 47669616
(Proc. nº 55/2022 - AR/FCF).
 Instituto de Química
 EDITAL Nº 118/2023 - Instituto de Química – Câmpus de 

Araraquara
Acham-se abertas, nos termos do Despacho nº 446/2023 - 

RUNESP de 18/10/2023, publicado em
20/10/2023 e com base na Resolução UNESP nº 58/2018 e 

alterações posteriores e Portaria UNESP nº
66/2022, as inscrições do concurso público de provas e 

títulos para contratação de 01(um) PROFESSOR
SUBSTITUTO, por prazo determinado, em caráter emergen-

cial, para atender excepcional interesse público,
no período letivo de 2024 e pelo prazo de até 10 meses, em 

12 horas semanais de trabalho, sob o regime
jurídico da CLT e legislação complementar, na área de Quí-

mica e na disciplina/conjunto de disciplinas:
Biologia, Bioquímica, Bioquímica Estrutural, Bioquímica 

Geral e Experimental I, Bioquímica Geral e
Experimental II, Estrutura e Função de Biomoléculas e Siste-

mas Biológicos I, Estrutura e Função de
Biomoléculas e Sistemas Biológicos III, Fundamentos de 

Bioquímica, junto ao Departamento de Bioquímica
e Química Orgânica do Instituto de Química do Câmpus 

de Araraquara.
O contratado deverá exercer as atividades de docência em 

cursos de graduação nos períodos diurno e/ou
noturno, dependendo das necessidades do Departamento.
1. REMUNERAÇÃO
1.1. O salário de Professor Substituto é de R$ 2.558,66, 

correspondente à referência MS-3.1, em 12 horas
semanais, acrescido de benefícios regulamentados inter-

namente.

Examinador 2: 8,00
Examinador 3: 5,55
CANDIDATOS(AS) NÃO APROVADOS(AS) PARA SEGUNDA 

FASE
Inscrição Nº - RG - Média Final
26736 - 443240255 – 5,81
Examinador 1: 6,00
Examinador 2: 5,00
Examinador 3: 6,45
Inscrição Nº - RG - Média Final
25880 – 11406015-MG – 5,28
Examinador 1: 5,00
Examinador 2: 4,70
Examinador 3: 6,15
CANDIDATOS(AS) AUSENTES
RG 415301518-SP;
RG 301473444-SP;
RG 467630057-SP;
RG RNE V763645-D;
RG 339495764-RJ;
RG 8060826-MG;
RG 11887649-MG.
Caberá recurso, no prazo de 2 (dois) dias úteis, a ser apre-

sentado no endereço eletrônico https://inscricoes.unesp.br.
(Processo ARAC/FMV 406/2023).

 CAMPUS DE ARARAQUARA

 Faculdade de Ciências e Letras
 EDITAL Nº 170/2023-STGP – Resultado
O Diretor da Divisão Técnica Administrativa da Faculdade de 

Ciências e Letras do Câmpus de Araraquara, TORNA PÚBLICO o 
resultado e classificação do Concurso Público de Títulos e Provas 
para provimento de 01 (um) cargo de Professor Assistente, com 
titulação mínima de Doutor, em Regime de Dedicação Integral à 
Docência e à Pesquisa - RDIDP sob o regime jurídico efetivo, na 
área de conhecimento Letras, objeto do Edital nº 06/2023-FCL/
CAr realizado no dia 18/10/2023, na seguinte conformidade:

CANDIDATO(S) APROVADO(S) PARA SEGUNDA FASE DO 
CONCURSO

Nº / Ordem de Inscrição - NOME – CPF - MÉDIA FINAL
Examinador: Prova escrita (peso 1)
01 - IONARA SATIN - 229.454.018-27 - 9,38
Examinador 1: 9,00
Examinador 2: 9,65
Examinador 3: 9,50
02 - IVAIR CARLOS CASTELAN - 258.497.318-90 - 7,26
Examinador 1: 7,50
Examinador 2: 6,58
Examinador 3: 7,70
03 - AISLAN CAMARGO MACIERA - 267.722.628-67 - 8,95
Examinador 1: 8,25
Examinador 2: 9,60
Examinador 3: 9,00
04 - Andréia Riconi - 055.806.899-50 - 7,48
Examinador 1: 7,35
Examinador 2: 7,40
Examinador 3: 7,70
CANDIDATO(S) DESCLASSIFICADO(S)
Nº / Ordem de Inscrição - CPF - Média
Examinador: Prova escrita (peso 1)
05 - 148.114.288-70 - 6,85
Examinador 1: 6,70
Examinador 2: 7,10
Examinador 3: 6,75
06 - 091.300.497-92 - 6,05
Examinador 1: 5,50
Examinador 2: 6,50
Examinador 3: 6,15
Caberá recurso, no prazo de 2 (dois) dias úteis após a publi-

cação deste edital, a ser apresentado no endereço eletrônico 
https://inscricoes.unesp.br.

(Processo nº 360/2023-FCLAr).
 EDITAL Nº 172/2023-STGP – Resultado e Classificação
O Diretor da Divisão Técnica Administrativa, da Faculdade 

de Ciências e Letras - Câmpus de Araraquara - UNESP, TORNA 
PÚBLICO o resultado e classificação preliminar do Concurso 
Público de Títulos e Provas para preenchimento de 1 (um) cargo 
de Professor Assistente, em RDIDP, junto ao Departamento de 
Letras Modernas, na área do conhecimento: Letras, objeto do 
Edital nº 10/2023-FCL/CAr realizado nos dias 14/09/2023 e 
17/10/2023, na seguinte conformidade:

CANDIDATO(S) APROVADO(S)
NOME - CPF - Média Final - Classificação
Examinador: Prova escrita (peso 1) / Títulos (peso 2) / 

Didática (peso 2) / Prova de análise e arguição do projeto de 
pesquisa, do plano de atividades para a graduação e para a 
pós-graduação e do plano de ações de extensão universitária 
(peso 1) / Média.

LAURA RAMPAZZO - CPF 380.899.958-61 – 8,23 – 1º
Examinador 1: 9,45 / 5,55 / 10,00 / 10,00 / 8,42
Examinador 2: 9,00 / 5,55 / 9,00 / 10,00 / 8,01
Examinador 3: 8,95 / 5,55 / 9,80 / 10,00 / 8,27
MARIANA REIS MENDES – CPF 015.466.121-06 – 7,00 – 2º
Examinador 1: 7,70 / 3,59 / 9,25 / 8,65 / 7,00
Examinador 2: 7,50 / 3,59 / 9,25 / 8,83 / 7,00
Examinador 3: 7,80 / 3,59 / 9,40 / 8,33 / 7,01
CANDIDATO(S) ELIMINADO(S)
Nº 27286 - CPF 413.164.418-57
Caberá recurso à Congregação, sob os aspectos legal e 

formal do concurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados 
a partir da publicação no DOE, a ser apresentado no endereço 
eletrônico https://inscricoes.unesp.br.

(Processo nº 437/2023).
 EDITAL n.º 171/2023-STGP-FCL/CAr.
O Diretor da Divisão Técnica Administrativa da Faculdade 

de Ciências e Letras do Câmpus de Araraquara, torna público, a 
deliberação “ad referendum” nº 179/2023 da Congregação, de 
24/10/2023, NEGANDO provimento ao recurso apresentado pelo 
candidato, CPF 413.164.418-57, referente ao Edital nº 160/2023-
STGP - FCL/CAr – Banco Examinadora, para contratação de 1 
(um) Professor Assistente, em RDIDP, junto ao Departamento de 
Ciências Sociais, na área do conhecimento: Sociologia, Edital n° 
15/2023 - FCL/CAr.

(Processo nº 703/2023-FCL/CAr.)
 Edital nº 173/2023 - STGP- FCL/CAr – Banca Examinadora
O Diretor da Divisão Técnica Administrativa, da Faculdade 

de Ciências e Letras do Câmpus de Araraquara, conforme delibe-
ração da Congregação, em reunião realizada no dia 18/10/2023, 
DIVULGA a composição da Banca Examinadora do concurso 
público de Títulos e Provas para provimento de 01(um) cargo 
de Professor Assistente, com titulação mínima de Doutor, em 
Regime de Dedicação Integral à Docência e à Pesquisa - RDIDP 
sob o regime jurídico efetivo, referente ao Edital nº 13/2023-
STGP, área de conhecimento Letras, junto ao departamento de 
Letras Modernas da Faculdade de Ciências e Letras do Câmpus 
de Araraquara conforme segue:

MEMBROS TITULARES:
Profa. Dra. Andressa Cristina de Oliveira
Prof. Dr. Matheus Nogueira Schwartzmann
Prof. Dr. Nelson Luís Ramos
MEMBROS SUPLENTES:
Prof. Dr. Adalberto Luís Vicente
Profa. Dra. Ana Paula Dias Ianuskiewtz
(PROCESSO nº 648/2023-FCL/CAr)
 Edital nº 176/2023 - STGP- FCL/CAr – Banca Examinadora
O Diretor da Divisão Técnica Administrativa, da Faculdade 

de Ciências e Letras do Câmpus de Araraquara torna público, 
conforme deliberação da Congregação, em reunião realizada no 

 UNIVERSIDADE ESTADUAL DE CAMPINAS
COORDENADORIA DE CENTROS E NÚCLEOS INTERDISCI-

PLINARES DE PESQUISA
EDITAL
O Centro de Biologia Molecular e Engenharia Genética 

– CBMEG da Universidade Estadual de Campinas, através da 
Secretaria Geral, torna pública o deferimento/indeferimento 
das inscrições para o Concurso Público de Provas e Títulos, para 
preenchimento de 01 (uma) vaga para a função de Pesquisador 
(Pq), nível C, junto à área de Genética Ambiental e de Micror-
ganismos.

Inscrições Deferidas:
1 - Camila Maria Longo Machado; 2 - Franciele Pereira 

Camargo; 3 - Leandro Pio de Sousa; 4 - Noemi Mendes Fernan-
des; 5 - Evandro Araújo de Souza; 6 - Thaila Fernanda dos Reis; 
7 - Pepijn Wilhelmus Kooij; 8 - Leticia Bianca Pereira; 9 - Leandro 
Nascimento Lemos; 10 - Maria Lucila Hernández Macedo; 11 - 
Luana Walravens Bergamo; 12 - Luciane Alessandra Chimetto 
Tonon; 13 - Josué José da Silva, 14 - João Paulo de Oliveira 
Guarnieri; 16 - Gabriela Guimarães Carvalho; 17 - Valdir Cristó-
vão Barth Junior; 18 - Gileno Vieira Lacerda Júnior.

Inscrição Indeferida:
15 - Rodrigo Assunção Moura - indeferida tendo em vista 

que o interessado não apresentou Plano de Trabalho conforme 
determina Edital – item 4 – e.

O concurso de que trata o presente Edital será realizado 
no período de 27/11/2023 a 30/11/2023, com início às 8h30, 
no Auditório Prof. Dr. Adilson Leite, no Centro de Biologia 
Molecular e Engenharia Genética - CBMEG, situado na Rua Cân-
dido Rondon, 400, Cidade Universitária “Zeferino Vaz”, Barão 
Geraldo, Campinas, SP, com o seguinte calendário fixado para a 
realização das provas:

Dia 27/11/2023 - Segunda-feira
8h30 às 10h30 - Prova escrita
8h30 às 12h00 - Avaliação de Títulos e Correção da Prova 

Escrita
13h às 18h – Arguição de acordo com o número da inscrição 

e apresentação do Projeto de Pesquisa e do Plano de Trabalho.
Dia 28/11/2023 - Terça-feira
8h30 às 11h30 e 13h às 18h00 – Arguição de acordo com 

o número da inscrição e apresentação do Projeto de Pesquisa e 
do Plano de Trabalho.

Dia 29/11/2023 - Quarta-feira
8h30 às 11h30 e 13h às 18h00 - Arguição de acordo com 

o número da inscrição e apresentação do Projeto de Pesquisa e 
do Plano de Trabalho.

Dia 30/11/2023 - Quinta-feira
8h30 às 11h30 e 13h às 16h00 - Arguição de acordo com 

o número da inscrição e apresentação do Projeto de Pesquisa e 
do Plano de Trabalho.

16h00 às 18h00 - Divulgação do resultado e emissão de um 
parecer circunstanciado sobre o resultado do concurso público 
com as notas e classificação final.

A Comissão Julgadora estará constituída dos seguintes Pro-
fessores Doutores: Titulares: Anete Pereira de Souza (CBMEG), 
Marcelo Mendes Brandão (CBMEG), Adriano Rodrigues Azzoni 
(Escola Politécnica/USP), Thiago Olitta Basso (Escola Politécnica/
USP) e Luciano Gomes Fietto (CCB/UFV). Suplentes: Marta 
Cristina Teixeira Duarte (CPQBA), Telma Teixeira Franco (FEQ), 
Anderson Ferreira da Cunha (DGE/UFSCAR), Juliana Velasco de 
Castro Oliveira (LNBR/CNPEM) e René Peter Schneider (Escola 
Politécnica/USP).

Ficam, pelo presente Edital, convocados os Membros da 
Comissão Julgadora e os candidatos inscritos, a comparece-
rem no Auditório Prof. Dr. Adilson Leite, no Centro de Biologia 
Molecular e Engenharia Genética – CBMEG, à Rua Cândido 
Rondon, 400, Cidade Universitária “Zeferino Vaz”, Barão Geral-
do, Campinas, SP.

Os candidatos deverão comparecer ao local designado para 
a realização das provas com antecedência mínima de 30 (trinta) 
minutos da hora fixada para o seu início.

(Proc. nº 01-P-00813/2022)
 UNIVERSIDADE ESTADUAL DE CAMPINAS
FACULDADE DE EDUCAÇÃO
COMUNICADO
O Diretor Associado da Faculdade de Educação – Unicamp, 

RETIFICA o Edital de Abertura do Concurso Público para 1 (um) 
cargo de Professor Doutor, nível MS-3.1, na área de Política 
Educacional: Educação Básica, na disciplina EP 790 – Políticas 
da Educação Infantil e na área de Teoria das Organizações, na 
disciplina EP 910 – Estágio Supervisionado I – Gestão Escolar, 
do Departamento de Políticas, Administração e Sistemas Educa-
cionais (DEPASE), Proc. nº 19-P-42639/2023, publicado no Diário 
Oficial do Estado de 10 de outubro de 2023 - folhas 199 e 200, 
para constar a exclusão das referências bibliográficas das duas 
disciplinas mencionadas no referido edital.

Os demais itens permanecem inalterados.

 UNIVERSIDADE ESTADUAL PAULISTA

 UNIDADES UNIVERSITÁRIAS

 CAMPUS DE ARAÇATUBA

 Faculdade de Medicina Veterinária
 EDITAL Nº 85/2023 - STGP – FMVA
Resultado e Classificação da Prova Escrita
O Diretor da Divisão Técnica Administrativa, da Faculdade 

de Medicina Veterinária do Campus de Araçatuba, TORNA 
PÚBLICO o resultado e classificação da prova escrita do Concur-
so Público de Títulos e Provas para provimento de 1 (um) cargo 
de Professor Assistente, em RDIDP, junto ao Departamento de 
Produção e Saúde Animal, na área do conhecimento Medicina 
Veterinária Preventiva, objeto do Edital nº 48/2023-STGP-FMVA, 
realizado no dia 03/10/2023, na seguinte conformidade:

CANDIDATOS(AS) APROVADOS(AS) PARA SEGUNDA FASE
Inscrição Nº - Nome – RG - Média Final – Classificação:
26665 - Alex Akira Nakamura - 282023999 – 8,73 – 1º
EXAMINADOR - NOTA PROVA ESCRITA (PESO 1) - NOTA
Examinador 1: 8,70
Examinador 2: 8,00
Examinador 3: 9,50
26229 - Julia Rebecca Saraiva – 412155151 – 8,53 – 2º
EXAMINADOR - NOTA PROVA ESCRITA (PESO 1) - NOTA
Examinador 1: 8,80
Examinador 2: 7,75
Examinador 3: 9,05
25880 - Luiza Gabriella Ferreira de Paula – 5202103-GO 

– 8,03 –3º
EXAMINADOR - NOTA PROVA ESCRITA (PESO 1) - NOTA
Examinador 1: 8,70
Examinador 2: 8,05
Examinador 3: 7,35
26746 - Mara Lucia Gravinatti – 48715664X – 7,63 – 4º
EXAMINADOR - NOTA PROVA ESCRITA (PESO 1) - NOTA
Examinador 1: 8,20
Examinador 2: 7,65
Examinador 3: 7,05
26712 - Paulo Ricardo Dell Armelina Rocha – 669137236 

– 7,51 – 5º
EXAMINADOR - NOTA PROVA ESCRITA (PESO 1) - NOTA
Examinador 1: 7,30
Examinador 2: 7,20
Examinador 3: 8,05
26556 - Ana Izabel Passarella Teixeira – 2267778-DF – 

7,01 – 6º
EXAMINADOR - NOTA PROVA ESCRITA (PESO 1) - NOTA
Examinador 1: 7,50

A Companhia de Processamento de Dados do Estado de Sao Paulo - Prodesp
garante a autenticidade deste documento quando visualizado diretamente no
portal www.imprensaoficial.com.br

quarta-feira, 25 de outubro de 2023 às 05:03:20

 Instituto de Química
 EDITAL Nº 118/2023 - Instituto de Química – Câmpus de 

Araraquara
Acham-se abertas, nos termos do Despacho nº 446/2023 - 

RUNESP de 18/10/2023, publicado em
20/10/2023 e com base na Resolução UNESP nº 58/2018 e 

alterações posteriores e Portaria UNESP nº
66/2022, as inscrições do concurso público de provas e 

títulos para contratação de 01(um) PROFESSOR
SUBSTITUTO, por prazo determinado, em caráter emergen-

cial, para atender excepcional interesse público,
no período letivo de 2024 e pelo prazo de até 10 meses, em 

12 horas semanais de trabalho, sob o regime
jurídico da CLT e legislação complementar, na área de Quí-

mica e na disciplina/conjunto de disciplinas:
Biologia, Bioquímica, Bioquímica Estrutural, Bioquímica 

Geral e Experimental I, Bioquímica Geral e
Experimental II, Estrutura e Função de Biomoléculas e Siste-

mas Biológicos I, Estrutura e Função de
Biomoléculas e Sistemas Biológicos III, Fundamentos de 

Bioquímica, junto ao Departamento de Bioquímica
e Química Orgânica do Instituto de Química do Câmpus 

de Araraquara.
O contratado deverá exercer as atividades de docência em 

cursos de graduação nos períodos diurno e/ou
noturno, dependendo das necessidades do Departamento.
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e no endereço eletrônico https://inscricoes.unesp.br, referen-
te ao presente concurso.

15.8. Os questionamentos relativos a casos omissos ou 
duvidosos serão julgados pela comissão

examinadora.
15.9. A inscrição implicará no conhecimento deste Edital e 

no compromisso de aceitação das condições do
concurso, aqui estabelecidas.
15.10. Implicará na rescisão por justa causa do candidato:
15.10.1. o não atendimento dos itens 3.1.1., 3.1.2. e 14.8.2;
15.10.2. a não apresentação da cédula de identidade com 

visto permanente, no caso de candidato
estrangeiro.
15.11. O candidato será responsável por qualquer erro, 

omissão e pelas informações prestadas no ato da
inscrição.
15.12. O candidato que prestar declaração falsa, inexata ou, 

ainda, que não satisfaça a todas as condições
estabelecidas neste Edital, terá sua inscrição cancelada, e 

em consequência, anulados todos os atos dela
decorrentes, mesmo que aprovado e que o seja constatado 

posteriormente.
15.13. Os itens deste Edital poderão sofrer eventuais atua-

lizações ou retificações, enquanto não
consumada à providência ou evento que lhes disser respei-

to, circunstância que será mencionada em Edital
ou Aviso a ser publicado no Diário Oficial do Estado-DOE.
15.14. Qualquer membro da Congregação da Unidade tem 

legitimidade para denunciar à direção da
Unidade, ao Tribunal de Contas ou ao Ministério Público, de 

forma fundamentada, as irregularidades que
constar na execução do concurso, em qualquer das suas 

fases.
PROGRAMA
01 - Proteínas. Estrutura e Função.
02 - Enzimas. Cinética e Regulação.
03 - Carboidratos. Estrutura e Função.
04 - Lipídeos. Estrutura e Função.
05 - Ácidos Nucléicos. Estrutura e organização. Divisão 

celular.
06 - Catabolismo de carboidratos.
07 - Catabolismo de lipídios.
08 - Catabolismo de proteínas.
09 - Microrganismos procariotos e eucariotos: bactérias, 

fungos e algas. Vírus.
10 - Nutrição e crescimento microbiano. Condições de 

cultivo.
11 - Controle de crescimento microbiano. Métodos físicos 

e químicos
BIBLIOGRAFIA
01 - BERG, J. M.; TYMOCZKO, J. L.; STRYER, L. M. Bioquímica. 

7. ed. Rio de Janeiro: Guanabara Koogan, 2014.
1184 p.
02 - DEVLIN, T.M. Manual de Bioquímica com Correlações 

Clínicas. 3. ed. São Paulo: Edgard Blucher, 2011.
1296 p.
03 - CAMPBELL, M. K.; FARRELL, S. O. Bioquímica. 2. ed. São 

Paulo: Cengage Learning, 2015. 864p.
04 - MARZZOCO, A.; TORRES, B. B. Bioquímica básica. 4. ed. 

Rio de Janeiro: Guanabara Koogan, 2015. 404 p.
05 - NELSON, D. L.; COX, M.M. Lehninger: princípios de 

bioquímica. 5. ed. Porto Alegre: Artmed, 2014. 1328
p.
06 - VOET, D.; VOET, J. G. Bioquímica. 4. ed. Porto Alegre: 

Artmed, 2013. 1512 p.
07 - TORTORA, G.J.; FUNKE, B.R.; CASE, C.L. Microbiologia. 

12 ed. Porto Alegre: Artmed, 2016. 964 p.
08 - MADIGAN, M. T.; MARTINKO, J. M.; BENDER, K.S., 

BUCKLEY, D.H., STAHL, D.A. Brock Biology of
microorganisms. 15. ed., Pearson. 2017. 1056 p.
09 - URRY, L.A.; CAIN, M.L., WASSERMAN, S.A.; MINORSKY, 

P.V., ORR, R.B. Biologia de Campbell. 12. Ed.
Porto Alegre; Artmed. 2022, 1488 p.
(Proc. nº 626/23 - IQ/CAr)
 EDITAL Nº 119/2023 - Instituto de Química – Câmpus de 

Araraquara
Acham-se abertas, nos termos do Despacho nº 446/2023 

RUNESP de 18/10/2023, publicado em
20/10/2023 e com base na Resolução UNESP nº 58/2018 e 

alterações posteriores e Portaria UNESP nº
66/2022, as inscrições do concurso público de Provas e 

Títulos para contratação de 01(um) PROFESSOR
SUBSTITUTO, por prazo determinado, em caráter emergen-

cial, para atender excepcional interesse público,
no período letivo de 2024 e pelo prazo de até 10 meses, em 

12 horas semanais de trabalho, sob o regime
jurídico da CLT e legislação complementar, na área de Quí-

mica e na disciplina/conjunto de disciplinas:
Biologia, Bioquímica, Bioquímica Estrutural, Bioquímica 

Geral e Experimental I, Bioquímica Geral e
Experimental II, Bioquímica Industrial, Estrutura e Função de 

Biomoléculas e Sistemas Biológicos I, Estrutura
e Função de Biomoléculas e Sistemas Biológicos III, Funda-

mentos de Bioquímica, Microbiologia Industrial,
junto ao Departamento de Bioquímica e Química Orgânica 

do Instituto de Química do Câmpus de
Araraquara.
O contratado deverá exercer as atividades de docência em 

cursos de graduação nos períodos diurno e/ou
noturno, dependendo das necessidades do Departamento.
1. REMUNERAÇÃO
1.1. O salário de Professor Substituto é de R$ 2.558,66, 

correspondente à referência MS-3.1, em 12 horas
semanais, acrescido de benefícios regulamentados inter-

namente.
1.2. Caso o candidato tenha título superior ao exigido, o 

salário será correspondente à titulação.
1.3. Por tratar-se de contratação em caráter emergencial e 

temporária, ainda que o candidato venha a
obter titulação acadêmica superior após a assinatura do 

contrato, esta não será considerada para fins de
aumento salarial.
2. INSCRIÇÕES
2.1. As inscrições serão recebidas via internet, no endereço 

eletrônico https://inscricoes.unesp.br/, no
período das 00:00 do dia 07/11/2023 às 17:00 do dia 

21/11/2023, observado o horário de Brasília.
2.2. O candidato deverá preencher o formulário eletrônico e 

realizar o pagamento da taxa de inscrição no
valor de R$ 255,00 por meio de depósito bancário identifi-

cado ou transferência bancária junto ao Banco do
Brasil – Agência 6933-7 – Conta Corrente 130102-0 – CNPJ 

48.031.918/0027-63 – UNESP – Instituto de
Química – Araraquara.
2.3. A inscrição só será validada mediante pagamento do 

valor total da respectiva inscrição no prazo final
do período indicado no item 2.1.
2.4. O candidato que tiver interesse na redução da taxa de 

inscrição deverá se inscrever nos 05 (cinco)
primeiros dias do período de inscrição, satisfeitas as exi-

gências do item 5.
2.5. Não haverá reserva de percentual de que trata a Lei 

Complementar 638/1992 em razão do número de
vagas.
3. CONDIÇÕES PARA INSCRIÇÃO
3.1. Poderão inscrever-se graduados em curso superior em 

Química, Farmácia, Biologia, Biotecnologia ou
áreas afins correlatas às disciplinas objeto do concurso, que 

tenham no mínimo título de Doutor, na área da
disciplina que pretendem lecionar.

11.2.2. Critérios de avaliação com a respectiva pontuação:
a) – Titulação: até 3,00 (três) pontos;
b) – Experiência didática: até 4,00 (quatro) pontos;
c) – Produção científica: até 2,00 (dois) pontos;
d) – Extensão: até 1,00 (um) ponto.
11.3. PROVA ESCRITA (PESO 1)
11.3.1. Será sorteado, na presença dos candidatos, um dos 

temas definidos pela Comissão Examinadora a
partir do programa do concurso, com duração máxima de 

03 (três) horas, sendo a primeira hora para
consulta e as 02 (duas) horas seguintes para realização da 

prova. O candidato poderá utilizar de anotações
exclusivamente durante o período de consulta. Durante a 

realização da prova escrita não será permitido ao
candidato utilizar-se das anotações ou qualquer material de 

apoio utilizado no período da consulta,
conforme item 10.1.1.1.
11.3.2. O tema sorteado na prova escrita não será utilizado 

na prova didática.
11.3.3. Critérios de avaliação com a respectiva pontuação:
a) - Elementos de conteúdo: até 7,00 (sete) pontos
– Fundamentos teóricos e conceituais: até 4,00 (quatro) 

pontos
– Coerência de argumentação: até 3,00 (três) pontos
b) - Elementos textuais: até 3,00 (três) pontos
– Correção gramatical: até 1,00 (um) ponto
– Clareza e objetividade: até 2,00 (dois) pontos.
11.4. PROVA DIDÁTICA (PESO 2)
11.4.1. Consistirá de uma aula teórica em nível de gradua-

ção com duração no mínimo de 40 (quarenta)
minutos e no máximo de 60(sessenta) minutos sobre o tema 

sorteado, com 24 horas de antecedência, de
uma lista organizada pela Comissão Examinadora a partir 

do programa do concurso.
11.4.2. A ordem de apresentação da aula seguirá a ordem 

de inscrição no referido concurso.
11.4.3. Critérios de avaliação com a respectiva pontuação:
a) – Planejamento e organização da aula: até 2,00 (dois) 

pontos;
b) – Clareza expositiva: até 3,50 (três e meio) pontos;
c) – Domínio teórico e conceitual do tema: até 4,00 (quatro) 

pontos;
d) – Adequação da bibliografia sobre o tema: até 0,50 

(meio) ponto.
11.4.4. Ao término da aula, a Comissão Examinadora pode-

rá arguir o candidato por até 30 (trinta) minutos.
12. HABILITAÇÃO, CLASSIFICAÇÃO E DESEMPATE
12.1. Serão considerados aprovados os candidatos que 

obtiverem média igual ou superior a 07 (sete),
atribuídas por, pelo menos, 02 (dois) membros da comissão 

examinadora.
12.2. A ordem de classificação dos candidatos aprovados 

será estabelecida em função da maior média final
obtida.
12.3. Em caso de igualdade da pontuação final, serão apli-

cados, sucessivamente, os seguintes critérios de
desempate:
12.3.1. com idade igual ou superior a 60 anos, nos termos 

da Lei Federal 10.741/2003, entre si e frente aos
demais, sendo que será dada preferência ao de idade mais 

elevada;
12.3.2. melhor pontuação na Prova de Análise de Curricu-

lum Lattes;
12.3.3. melhor média na Prova Didática.
13. DOS RECURSOS
13.1. Caberá recurso, devidamente fundamentado, à Con-

gregação nas seguintes hipóteses:
13.1.1. contra a decisão de indeferimento da inscrição, no 

prazo de 2 (dois) dias úteis após a divulgação da
lista de inscritos, no Diário Oficial do Estado;
13.1.2. do resultado final do concurso, no prazo de 5 (cinco) 

dias úteis, a partir da data de sua divulgação no
Diário Oficial do Estado-DOE.
13.2. O candidato poderá interpor recurso, devidamente 

fundamentado, no endereço eletrônico
https://inscricoes.unesp.br.
14. CONTRATAÇÃO
14.1. A contratação somente se efetivará após a homologa-

ção, esgotado o prazo para recurso ou julgados
definitivamente os recursos interpostos.
14.2. Os candidatos aprovados dentro do número de vagas 

previstas no edital têm direito líquido e certo à
contratação, no prazo de validade do concurso e na forma 

especificada no edital.
14.3. O contrato de trabalho será estabelecido em prazo 

máximo equivalente ao ano letivo fixado no
calendário escolar, correspondendo ao período de até 10 

(dez) meses, quando não poderá ser prorrogado.
14.4. Comprovante de estar em dia com as obrigações 

militares, quando do sexo masculino;
14.5. Comprovante de estar quite com a Justiça Eleitoral;
14.6. O candidato estrangeiro fica dispensado das exigên-

cias contidas nos subitens 14.4 e 14.5.
14.7. Em caso de diploma de graduação obtido no exterior, 

o candidato deverá apresentar o comprovante
de revalidação ou o respectivo protocolo de solicitação até 

a data da contratação.
14.8. Em caso de títulos obtidos fora da Unesp que exijam 

equivalência o candidato deverá apresentar a sua
comprovação ou o respectivo protocolo de solicitação até a 

data da contratação.
14.8.1. Sendo apresentado protocolo com data superior a 

30 dias, o candidato deverá anexar documento
comprobatório referente ao andamento do processo de 

equivalência atualizado.
14.8.2. Após 3 (três) meses da contratação, a fim de dar 

continuidade a seu vínculo docente, caso ainda não
tenha sido comprovada a equivalência, deverá ser apresen-

tado, novamente, o andamento do processo com
a respectiva comprovação.
14.9. Não registrar antecedentes criminais.
14.10. O candidato deverá observar, o prazo de interstício 

mínimo entre o término da vigência de um
contrato em qualquer Unidade da Unesp e o início de outro, 

previsto na Lei Complementar nº 1093/2009 e
suas alterações.
15. DISPOSIÇÕES GERAIS
15.1. O resultado final do concurso público será publicado 

no Diário Oficial do Estado-DOE.
15.2. A Congregação terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis 

para responder o recurso impetrado, a contar do
prazo final para recurso.
15.3. O resultado final do concurso público será homologa-

do pela Congregação da Unidade Universitária.
15.4. Será eliminado do concurso público o candidato que 

não comparecer na sala ou local de sorteio/prova
no horário estabelecido ou não portar documento original 

oficial com foto.
15.5. A validade deste concurso será a partir da data de 

publicação no Diário Oficial do Estado-DOE da
homologação até o final do ano letivo.
15.6. Não haverá devolução de importância paga, ainda que 

maior ou em duplicidade, nem isenção total de
pagamento do valor da taxa de inscrição, seja qual for o 

motivo alegado, exceto nos casos em que o
concurso público não se realizar.
15.7. É de responsabilidade do candidato acompanhar 

todas as publicações no Diário Oficial do Estado-DOE

Comissão Examinadora, respeitadas as mesmas exigências 
da formação original e renovada a possibilidade

de impugnação a partir da publicação do ato.
9.9. Ainda que não haja impugnação formal, o Diretor da 

Unidade poderá determinar ex officio, de forma
fundamentada, a substituição de membro da Comissão caso 

tenha conhecimento de causa de impedimento
não declarada (verdade sabida). Com a nova publicação, 

observar-se-á o disposto nos itens anteriores desta
cláusula.
9.10. Será considerada definitiva a Comissão Examinadora:
9.10.1. quando não tenha sido apresentada qualquer 

impugnação, com ou sem substituição ex officio;
9.10.2. se a impugnação apresentada não for acolhida;
9.10.3. se acolhida a impugnação, for definitivamente 

superada a falha.
9.11. A impugnação da Comissão Examinadora deverá ser 

realizada através do sistema de inscrições, no
endereço eletrônico https://inscricoes.unesp.br dentro do 

prazo previsto no item 9.5.
10. PROVAS, REALIZAÇÃO, AVALIAÇÃO E JULGAMENTO
10.1. O concurso de provas e títulos constará de três fases:
10.1.1. Prova Escrita, que poderá ter caráter eliminatório e/

ou classificatório, conforme venha a ser
estabelecido no edital.
10.1.1.1. Exclusivamente durante o período de consulta, o 

candidato poderá utilizar de anotações, roteiros,
livros, ou outro material de apoio, inclusive dispositivos 

eletrônicos, desde que não conectados à internet.
10.1.1.2. É vedada a identificação dos candidatos nas pro-

vas escritas, devendo ser assegurado o sigilo
mediante utilização, nas folhas de prova, de número de 

identificação que será revelado aos integrantes da
banca examinadora somente após a divulgação das res-

pectivas notas.
10.1.2. Prova Didática, de caráter classificatório;
10.1.3. Análise de Curriculum Lattes documentado, de 

caráter classificatório.
10.2. O concurso poderá ser realizado, a critério da Unidade, 

de dois modos: presencial ou híbrido, que será
divulgado quando da convocação para as provas.
10.2.1. O modo presencial será aplicado de acordo com as 

normas vigentes na Unesp e os candidatos e
membros da Comissão Examinadora deverão estar presen-

cialmente no local em que o concurso será
realizado.
10.2.2. No modo híbrido serão adotados os seguintes 

critérios:
10.2.2.1. os candidatos, o presidente e os demais membros 

da Comissão Examinadora que pertençam à
unidade de origem do concurso deverão, necessariamente, 

estar presencialmente nas dependências físicas
onde o concurso será realizado;
10.2.2.2. os membros da Comissão Examinadora que sejam 

externos à Unesp, ou à unidade de origem do
concurso, participarão de forma remota, por meio de siste-

mas de videoconferência, ou outros meios
eletrônicos de participação à distância.
§1° - Durante a realização da prova, caso seja verificado 

problema técnico que inviabilize a participação de
membros da Comissão Examinadora externos à unidade de 

origem do concurso, em não havendo
restabelecimento da conexão no prazo de trinta minutos, a 

etapa será suspensa, com convocação posterior
de nova data.
§2° - Havendo o restabelecimento da conexão, a prova será 

retomada a partir da etapa em que houver
ocorrido a interrupção temporária ou, diante da impossibili-

dade de retomada, será integralmente refeita.
§3° - Serão preservadas as provas finalizadas antes de 

interrupção por problemas técnicos.
§4° - As ocorrências de problemas técnicos deverão ser 

registradas no relatório do concurso.
§5° - A análise e a avaliação realizadas de forma remota 

pelos membros externos da Comissão Examinadora
ocorrerão nas mesmas condições oferecidas aos membros 

internos na forma presencial.
10.3. As provas só terão início depois de publicadas as 

decisões de recursos eventualmente interpostos
contra o indeferimento das inscrições.
10.3.1. Data, horário e local para a realização das provas 

deverão ser acompanhados pelo candidato por
meio de Edital de Convocação a ser publicado no Diário 

Oficial do Estado - DOE e divulgado no endereço
eletrônico https://inscricoes.unesp.br.
10.3.2. No dia da realização das provas, o candidato deverá 

apresentar original de um dos seguintes
documentos de identificação: Cédula de Identidade (RG), 

Carteira de Órgão ou Conselho de Classe, Carteira
de Trabalho e Previdência Social (CTPS) física, Certificado 

Militar, Carteira Nacional de Habilitação, expedida
nos termos da Lei Federal nº 9.503/97, Passaporte, Carteiras 

de Identidade expedidas pelas Forças
Armadas, Polícias Militares e Corpos de Bombeiros Milita-

res. Serão também aceitos digitalmente apenas a
Carteira Nacional de Habilitação e Título de Eleitor, desde 

que o candidato apresente o documento
DIRETAMENTE do aplicativo (prints e fotos dos documentos 

não serão aceitos).
10.4. Os critérios e respectivas pontuações de avaliação das 

provas, julgamento, classificação e desempate
serão definidos pelo Conselho do Departamento de Ensino 

na Unidade Universitária, valendo-se de
legislação específica, elaborada pela unidade e aprovada 

em Congregação, observadas as seguintes
particularidades:
10.4.1. Nas duas primeiras fases do concurso, a avaliação 

de cada candidato constituirá ato privativo do
integrante da Comissão, o qual deverá apresentar as suas 

notas de forma reservada à Presidência do órgão.
10.4.2. A abertura dos documentos de atribuição de notas 

será feita em reunião da Comissão e na presença
de todos os seus membros titulares, depois de examinados 

todos os candidatos e esgotadas todas as fases.
10.4.3. A análise referida na terceira fase do concurso pode-

rá ser feita de forma consensual pelos membros
da Comissão, antes da abertura das demais notas atribuídas 

às provas das fases precedentes, observados os
critérios objetivos de pontuação previstos em legislação 

específica da Unidade e previamente divulgados no
edital do concurso.
10.4.4. Apuradas todas as notas, serão divulgadas as 

médias finais, na ordem de classificação.
10.4.4.1 Quando da publicação das médias finais, os candi-

datos terão acesso, via Sistema de Inscrições, no
endereço eletrônico https://inscricoes.unesp.br, às planilhas 

de composição das notas de todos os
candidatos.
10.4.5. O resultado do concurso será homologado pela 

Congregação da Unidade Universitária e publicado
no Diário Oficial do Estado - DOE.
11. CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO
11.1. Na avaliação do candidato será adotado o critério de 

notas de 0 (zero) a 10 (dez) em todas as provas.
11.2. PROVA DE ANÁLISE CURRICULAR (PESO 1)
11.2.1. Consistirá na análise das atividades de formação 

didática e técnico-científica, dos últimos 10 (dez)
anos, com maior relevância para as atividades relacionadas 

com as disciplinas objeto do concurso.

observado o horário de Brasília, no endereço eletrônico 
https://inscricoes.unesp.br (no campo

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES, do formulário de ins-
crição), ler e aceitar o requerimento.

5.3.1. O candidato deverá atestar a veracidade das informa-
ções documentais no requerimento de redução

de taxa, sem prejuízo de eventual apresentação dos origi-
nais caso a Unesp entenda necessário. Em caso de

declaração falsa, haverá sanções administrativas, civis e 
penais.

5.4. Somente serão aceitos os documentos dos quais cons-
tem todos os dados necessários à sua perfeita

análise.
5.5. O deferimento ou indeferimento das solicitações de 

redução de taxa de inscrição será disponibilizado
no local das inscrições no dia 14/11/2023, a partir das 

15h00 e, no caso de indeferimento, o prazo para
interposição de recurso será de 03 (três) dias contando a 

data de divulgação.
6. DA CANDIDATA LACTANTE
6.1 No momento da inscrição, deverá ser informada, pela 

candidata lactante de filho de até 6 (seis) meses
de idade, a necessidade de amamentação durante a reali-

zação da prova escrita.
6.1.1. A data de nascimento da criança deverá ser informa-

da no momento de realização da inscrição.
6.2. Antes do horário de início da prova escrita, a candidata 

lactante deverá apresentar a certidão de
nascimento do seu filho e informar o horário previsto de 

saída da prova para amamentação.
6.3. Caberá à candidata lactante designar um acompanhan-

te, maior de idade, para ser responsável pela
criança, o qual será conduzido, antes do horário de início da 

prova escrita, para aguardar em uma sala
reservada para tal fim.
6.4. O acompanhante estará submetido a todas as normas 

constantes deste Edital, inclusive à apresentação
de documento oficial de identificação e à proibição de 

utilização de equipamentos eletrônicos.
6.5. É proibida a permanência da candidata com a criança 

no local de realização da prova escrita.
6.6. O Instituto de Química não disponibilizará acompa-

nhante para a guarda da criança.
6.7. No momento da amamentação:
6.7.1. a candidata será conduzida para um lugar reservado 

para tal finalidade, devendo ser acompanhada
por um fiscal;
6.7.2. o material de prova deverá permanecer no local de 

realização da avaliação;
6.7.3. é vedada a presença do responsável pela criança.
6.8. É vedada a comunicação entre a candidata e o acompa-

nhante no decorrer do período de aplicação da
prova escrita.
6.9. O período de amamentação será contabilizado para fins 

de compensação do tempo de duração da
prova da candidata.
6.10. Excetuada a situação prevista nesta seção “Da Candi-

data Lactante”, não será permitida a permanência
de criança ou de adulto de qualquer idade nas dependên-

cias do local de realização da prova, sob pena de
eliminação da candidata do certame.
7. CONDIÇÃO ESPECIAL/PESSOA COM DEFICIÊNCIA
7.1. No ato da inscrição, o candidato que necessitar de 

prova especial e/ou tratamento especial deverá
informar no formulário eletrônico de inscrição, constante no 

endereço: https://inscricoes.unesp.br/, campo
informações complementares, de maneira clara e objetiva, 

quais os recursos especiais necessários para a
realização das provas.
7.2. O candidato deverá comprovar sua necessidade por 

meio de laudo médico legível, anexando-o ao
pedido de condição especial do candidato, no formato PDF 

(Portable Document Format), com limite de
200MB por arquivo.
7.3. O candidato que, dentro do período de inscrições, dei-

xar de atender ao estabelecido no item 7. DA
CONDIÇÃO ESPECIAL/PESSOA COM DEFICIÊNCIA, não terá 

as condições especiais providenciadas, seja qual
for o motivo alegado.
7.4. O atendimento às condições especiais pleiteadas ficará 

sujeito à análise da razoabilidade e viabilidade
do solicitado.
8. DEFERIMENTO E INDEFERIMENTO DE INSCRIÇÕES
8.1. Findo o prazo previsto no item 2.1, a Comissão Exami-

nadora, em 2 (dois) dias úteis depois de publicado
no Diário Oficial do Estado-DOE e divulgado no endereço 

eletrônico https://inscricoes.unesp.br/ o ato
formal de sua constituição, decidirá acerca das inscrições 

efetuadas, divulgando o ato decisório no
endereço eletrônico indicado no edital, com esclarecimen-

tos acerca dos recursos regimentais cabíveis para
a hipótese de indeferimento.
8.1.1. As inscrições que não se enquadrarem nas exigências 

estabelecidas no edital de abertura de inscrição
serão indeferidas e publicadas no DOE, juntamente com 

as deferidas.
8.1.2. O candidato poderá requerer através do endereço 

eletrônico https://inscricoes.unesp.br/, no prazo
de 2 (dois) dias úteis, após a data da publicação a que se 

refere o item 8.1, reconsideração quanto ao
indeferimento de sua inscrição, que será apreciada pela 

Congregação da Unidade Universitária, no prazo
máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir do prazo 

final de recurso.
8.1.3. Após transcorridos os prazos recursais, será divulgada 

a lista definitiva dos inscritos.
9. COMISSÃO EXAMINADORA
9.1. As provas serão avaliadas por Comissão Examinadora 

especialmente criada para o certame.
9.2. A Comissão Examinadora será indicada pelo Conselho 

do Departamento de Ensino e constituída por ato
formal da Congregação da Unidade Universitária depois de 

encerradas as inscrições.
9.3. A Comissão será integrada por 6 (seis) docentes (3 

membros titulares e 3 suplentes) da área ou
disciplina objeto do concurso e com titulação igual ou 

superior àquela exigida dos candidatos.
9.4. A composição da Comissão Examinadora será divulga-

da no endereço eletrônico da universidade,
paralelamente ao hiperlink de acesso ao edital do concurso, 

com antecedência mínima de 10 (dez) dias da
realização da primeira prova.
9.5. No prazo de até 2 (dois) dias úteis após a divulgação da 

lista definitiva dos inscritos (não computado o
dia da publicação) poderá ser apresentada, ao Diretor da 

Unidade, impugnação ao nome de um ou mais
membros, titulares ou suplentes, exclusivamente para apon-

tar, de forma fundamentada, a existência de
causa de impedimento.
9.6. Terá legitimidade para apresentar a impugnação:
9.6.1. qualquer candidato com inscrição deferida;
9.6.2. membro da Congregação da Unidade Universitária;
9.6.3. membro da própria Comissão.
9.7. A impugnação será julgada pelo Diretor da Unidade, no 

prazo de até 2 (dois) dias, em decisão
fundamentada.
9.8. Se acolhida a impugnação, competirá ao Diretor da 

Unidade, de imediato, substituir o membro da
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